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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 217fi9-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: 7 Fergel lndústria Metalúrgica da Amazônia Ltda - ME.

ENDEREÇo rARA coRRrspoxnÊxcta: Av. Buriti, no 5800, Distrito lndustrial l, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 28.055.562/0001 -51

Foxn: (92) 99'142-5002

REGrsrRo No IPAAM: 1 0't2.0329

Av. Maío YpÍanga Montsiro, 3280 - PaÍque 10 de Nov€mbro
Fonei (92r 2123ô721 I 21234731 I 2123âT7A
Manaus -AM - CEP: 69.05G030
wêb; www.ipaam.am.govbr

INScRTÇÃo Esr,loual: 06.300.9676

FAx:

PRocEsso Ns: 1947 .2019

IPAAM

ÀrrvrDAEJDE: lndústria Metalúrgica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Buriti, no 5800, Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de estruturas metálicas como reservatório, perfil,
telha, cantoneira e estruturas metálicas.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÀDnoon:Grande Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE VÀLTDADE DEsrA LrcExçl: 05 Axos

Atenção:
. Esta licença é composta de 09 rcstriçôes e/oü coldições colstrntes tlo verso, cujo nâo

cumprimento/atetrdimetrto sujeitará r sua invalidação e/ou as penalidrdes previstas em normas.
. Esta liccnç, não comprova nem sübstitui o docum€nto de propricdadc, de posse ou de domínio do

imóvel.
o Eáta licença deve permarecer na locâli"{çâo da âtividsde e exposls de formâ visÍv€l (fre[te e verso).

Manaus-AM, 08 SET @

milson Souto C. Junior Juliano Marcos nte de Souza
Gere , no exercicio dâ Diretoria Técnica Diretor P ente
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 217119-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e
Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da l*i n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n".1947.2O19.

4. Toda e qualquer modificação intoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus pâÍa o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas saída do sistema,
e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor,
turbidez, DBOs, DQO, óleos e graras, sólidos totais, s.tóIidos dissolvidos, sólidos
sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos süspênsos, úlidos lixos, nitratos, nitritos, sulfetos,
nitrogênio totd, sulfato, fosfato, coliformes termotolerantes e totais, devendo ser
encaminhado semcstralmente a estê hstituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos
níveis de concentrações dos parâmetros anostrádos, comparados aos limites ilustrados na
Resolução CONAMA n'43012011 que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento
de efluentes, complementa e altera a Resolução n' 35712005, apresentar relatório com as

medidas adotadas paÍa as devidas correções.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natlüeza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade e os
Certificados de Destinação devem ser encaminhados a este Instituto semestralmente.

9. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da. renovação da Licenç4 os seguintes
documentos atualizados:

a) Certificado de destinação do lodo da ETE.
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
c) Certificado de destinação final dos resíduos gerados na atividade da empresa.
d) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
e) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
f) Certificação do lodo da ETE.


